
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro - PR, Terça-Feira, 15 de Dezembro de 2015. Ano II Edição nº 408 Pág. 1 / 4 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

  
 

 
PORTARIA N. º 770/2015. 

 
Súmula: Rescinde, por pedido de 
dispensa, o contrato de trabalho por 
prazo determinado do servidor Dieison 
Rafael Marques. 

 
 

  O Prefeito Municipal de Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, considerando os termos do protocolado 
sob n. º 005072/2015. 
 
  Resolve: 
 
  Art. 1º. Rescindir, por pedido de 

dispensa, a partir de 14 de dezembro de 2015, antes da 
data prevista para término, o contrato de trabalho por 
prazo determinado do servidor municipal Dieison Rafael 
Marques, portador da CTPS n. º 2868251 – 002-0/PR 

ocupante da função de Agente de Combate às Endemias. 
   
  Art. 2º. Publique-se e arquive-se. 

 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 14 de dezembro de 
2015. 
 
 
 

GERALDO MAURICIO ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 030/2015 (PMRC) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2015 

 
GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a 
intimação das partes, terceiros e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Tomada de 
Preços nº 030/2015 (PMRC), realizado no dia 07 de Dezembro de 2015 (Lances e Habilitação), objetivando A 
POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA MÃO DE 
OBRA E FORNECIMENTO DE MATERIAL, NA REFORMA DO CENTRO MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL 
VENINA BATISTA RIBEIRO DA SILVA, LOCALIZADO NA RUA BENEDITO FERMINO DE MORAES – 
RESIDENCIAL JÁCOMO DOMINGUES MIO, NESTE MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, ficando assim ADJUDICADO o PREGÃO PRESENCIAL, em favor 
da empresa RICARDO GOMES DE SOUZA - ME (CNPJ: 18.035.081/0001-20), por ter satisfeito os 
procedimentos dentro das formalidades legais e apresentado propostas convenientes aos interesses da 
administração: 

 

Item Serviço / Material Apres Quant 
Valor 
unit. 
(R$) 

Valor 
total (R$) 

ACESSÓRIOS HIDRÁULICOS E VIDROS 

01 
TROCAR 3 VIDROS QUEBRADOS, EF-26A, 6 MM 
(LEITURA/MULTIUSO) 

M2 0,95 181,95 172,86 

02 
TROCAR VIDROS QUEBRADOS, VIDRO LISO COMUM 
TRANSPARENTE, ESP. 44 MM, JANELA EF-11 (CRECHE II) E 
JANELA EF-17, 4 MM (SANIT. MASCULINO - ADMINISTRACAO) 

M2 0,30 97,25 29,18 

03 

TORNEIRA CROMADA DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA 
TANQUE, PADRAO MEDIO, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
(5 UNIDADES - VEST/SANIT - SERVICO; 1 UNIDADE - 
LAVANDERIA, 1 UNIDADE - SERVICO) 

UNI 7,00 34,42 240,91 

04 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA 
LAVATORIO, FORNECIMENTO E INSTALACAO (VEST/SANIT - 
SERVICO E COZINHA) 

UNI 2,00 35,51 71,01 

05 
TORNEIRA CROMADA, TUBO MOVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", 
PARA PIA DA COZINHA, PADRAO ALTO, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO (COZINHA - SERVICO) 

UNI 5,00 159,36 796,82 

06 
SIFAO FLEXIVEL EM PVC, PARA TANQUE, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO (LAVANDERIA) 

UNI 1,00 18,29 18,29 

07 
CHUVEIRO ELETRICO, 5500W, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO (VEST/SANIT - SERVICO) 

UNI 2,00 55,48 110,95 

08 
TROCAR ESPELHO DE INTERRUPTOR (QUEBRADO), 
ESPELHO 4X2", 3 TECLAS, BRANCO (COZINHA - SERVICO) 

UNI 1,00 8,70 8,70 

09 
TROCAR ESPELHO PARA INTERRUPTOR 4X2", 1 TECLA, 
BRANCO (COZINHA - SERVICO) 

UNI 1,00 8,70 8,70 

PINTURA 

10 
ENVERNIZAR OS RODAMEIO, VERNIZ SINTETICO EM 
MADEIRA, DUAS DEMAOS 

M2 9,20 11,64 107,04 

11 PINTURA ACRILICA, DUAS DEMAOS (PAREDES INTERNAS) M2 638,78 11,51 7.354,15 

12 PINTURA PVA (PAREDES INTERNAS) M2 77,30 10,94 845,97 

13 PINTURA ACRILICA, DUAS DEMAOS (PAREDES EXTERNAS) M2 606,18 11,37 6.891,54 
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14 PINTURA PVA (TETO) M2 732,68 11,79 8.640,93 

LIMPEZA 

15 LIMPEZA GERAL DA OBRA M2 1.211,92 1,97 2.382,15 

VALOR TOTAL MÁXIMO GERAL 27.679,20 

 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 14 de Dezembro de 2015. 
 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 416, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 

 Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento para a Unidade Gestora Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o art. 43, I, da Lei Federal 
n.º 4320/64, e no inciso IV do art. 5º da Lei Municipal nº 1086, de 15 de dezembro de 2014. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício de 2015, Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na dotação orçamentária abaixo discriminada: 
 
11.01–SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
11.001–Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
 
17.512.0017.2081–Operação e Manutenção do Sistema de Água 
3.1.90.30.00.00–Material de Consumo 
Fonte: 3.0076-Recursos Ordinários (Livres)–Exercícios Anteriores............... 
 

 
 
 

20.000,00 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto no art. 1º são indicados como 
recursos, consoante redação do art. 43, § 1º, I, da Lei 4.320/64, o proveniente do Superávit Financeiro apurado 
no Balanço Patrimonial do Exercício de 2014, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) na seguinte Fonte de 
Recursos: 

 
 

076-Recursos Ordinários (Livres).................................. R$ 20.000,00 
 
 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, 14 de dezembro do ano 
de 2015. 

 
 

GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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